
 
 
 
 
 

ANEXO III – ATRIBUIÇÕES 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres 
(normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejar, coordenar e 
avaliar planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, 
trabalho, jurídica, habitação e outras); desempenhar tarefas administrativas e articular recursos financeiros 
disponíveis. 

BIOQUÍMICO 

Realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas, moleculares e 
bromatológicas; realizar pesquisa sobre estruturas macro e microbiológicas, sobre efeitos de medicamentos e 
outras substâncias em órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais. 

FARMACÊUTICO 

Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento, 
distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, 
cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos. Realizar análises clínicas, toxicológicas, 
fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas; participar da elaboração, coordenação e 
implementação de políticas de medicamentos; orientar sobre uso de produtos e prestam serviços 
farmacêuticos 

FISIOTERAPEUTA 

Executar métodos e técnicas fisioterápicos com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade 
física do paciente. Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de fisioterapia; habilitar pacientes; realizar diagnósticos específicos analisar 
condições dos pacientes; desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; desenvolver e implementar ações para promoção 
da saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; 
elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; efetuar visitas aos postos de trabalho, 
verificando as condições ambientais e propor melhorias relacionadas à saúde e segurança no trabalho; efetuar 
assistência técnica e elaborar laudos e relatórios médicos, para auxílio ao setor jurídico nos processos 
trabalhistas; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

MÉDICO PEDIATRA 

Realizar exames completos em recémnascidos e crianças pequenas para verificar e registrar o estado de saúde 
e o desenvolvimento físico normal desses pacientes. Examinar crianças doentes e determinar o diagnóstico com 
base em informações 



 
 
 
 

MEDICO CIRURGIAO GERAL 

Realizar intervenções cirúrgicas, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair tecidos 
patológicos ou traumatizados, corrigir sequelas ou lesões, estabelecer diagnóstico cirúrgico ou definitivo e 
promover a saúde e bem-estar do paciente 

MÉDICO ANESTESISTA 

É responsável pelo atendimento anestésico a pacientes que serão submetidos a procedimentos cirúrgicos, 
atendimentos pré, trans e pós-operatórios e pela clínica da dor, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento 
de normas e procedimentos operacionais, participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-
científico, promover incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando a relação médico-paciente 
e observar os preceitos éticos no decorrer da execução de suas atividades, elaboração de escalas de trabalho 
na área, visando a racionalização, o conforto e a segurança dos pacientes e da equipe e elaboração de 
protocolos, contribuindo com os serviços essenciais prestados no hospital e orientando a Residência Médica 

ENFERMEIRO - ZONA URBANA 

Prestar assistência ao paciente e/ou usuário em clínicas, hospitais, ambulatórios, postos de saúde e em 
domicílio, e onde mais for preciso, realizar consultas e procedimentos de maior complexidade e prescrevendo 
ações; implementar ações para a promoção da saúde junto à comunidade. 

ENFERMEIRO - ZONA RURAL 

Prestar assistência ao paciente e/ou usuário em clínicas, hospitais, ambulatórios, postos de saúde e em 
domicílio, e onde mais for preciso, realizar consultas e procedimentos de maior complexidade e prescrevendo 
ações; implementar ações para a promoção da saúde junto à comunidade. 

ODONTÓLOGO 

Atender e orientar pacientes e executar tratamento odontológico, realizando, entre outras atividades, 
radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia, extração de dentes, tratamento de doenças gengivais e 
canais, cirurgias bucomaxilofaciais, implantes, tratamentos estéticos e de reabilitação oral, confecção de 
prótese oral e extra-oral. Diagnosticar e avaliar pacientes e planejar tratamento. Realizar auditorias e perícias 
odontológicas, administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução universal de 
biossegurança. 

PSICÓLOGO 

Estudar, pesquisar e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, 
grupos e instituições. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social. Planejar 
estratégias no contexto de gestão de pessoas. Acompanhar cliente durante o processo de tratamento ou cura. 

ARQUITETO 

Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, definindo materiais, 
acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e informações; fiscalizar e executar obras e serviços, 
desenvolver estudos de viabilidade financeiros, econômicos, ambientais; prestar serviços de consultoria e 
assessoramento, bem como assessorar no estabelecimento de políticas de gestão. 



 
 
 
 

ENGENHEIRO CIVIL 

Desenvolver projetos de engenharia; executar obras; planejar, orçar e contratar empreendimentos; coordenar a 
operação e a manutenção dos mesmos. Controlar a qualidade dos suprimentos e serviços comprados e 
executados. Elaborar normas e documentação técnica. 

CONTADOR 

Ser responsável por serviços de contabilidade no setor competente; assessorar e executar trabalhos de ordem 
técnica no campo contábil, financeiro, orçamentário e tributário. 

CONTROLADOR INTERNO 

Executar atividades pertinentes ao controle interno da Prefeitura Municipal, voltadas, sobretudo, às áreas 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, analisando a prática dos atos administrativos 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções, cientificando o Chefe do Poder 
sobre o resultado de suas ações. Verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando 
o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e do orçamento 
do poder executivo do município, no mínimo uma vez por ano. Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, 
quanto à eficácia, eficiência, economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial na 
Prefeitura Municipal. Entre outras competências da área. 

PREGOEIRO 

Ser responsável pela condução da fase externa dos pregões e demais procedimentos licitatórios, desde o 
momento da publicação do edital até a adjudicação do objeto ao licitante vencedor do certame. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Tomar decisões, acompanhar o trâmite, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame licitatório até a homologação. 

ADVOGADO 

Prestar assessoramento jurídico, para representação em todos os atos judiciais e extrajudiciais em que a 
Câmara Municipal for parte ou como assistente, acompanhando processos, emitindo pareceres, elaborando, 
redigindo e interpondo recursos e petições, visando assegurar os direitos pertinentes e defender os interesses 
da Câmara no foro em geral e em todas as instâncias; Assessorar os diversos órgãos da instituição, interpretando 
textos jurídicos e documentos, analisando contratos, convênios e acordos, a fim de prevenir e resguardar os 
interesses da Câmara Municipal de Itapecuru Mirim; Representar a Câmara Municipal em juízo, propondo, 
contestando e acompanhando processos, no foro em geral e em todas as instâncias; Examinar e emitir 
pareceres e informações sobre processos e expedientes administrativos, consultando leis e regulamentos 
vigentes, indicando as disposições legais pertinentes que envolvam a matéria, praticando os demais atos 
necessários, visando assegurar os interesses da Câmara Municipal; Emitir parecer jurídico nos processos 
internos e externos de todas as licitações realizadas pela Câmara Municipal e naqueles cujo o ato esteja sob a 
análise e fiscalização desta; Auxiliar a área contábil nos pareceres de Prestação de Contas junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão; Informar processos e outros expedientes de natureza variada e complexa, 
baseados em dispositivos legais em vigor e na jurisprudência; Assessorar a Câmara nas assinaturas de 
contratos, estudando suas cláusulas, a fim de garantir a viabilidade e legalidade das condições contratuais, 



 
 
 
 

alertando de forma expressa quanto aos seus efeitos; Contatar com entidades jurídicas públicas e privadas e 
pessoas físicas, para obtenção de informações ligadas a sua área de atuação; Acompanhar as autoridades 
legislativas, sempre que solicitado e com a devida autorização superior, em viagens para tratar de assuntos de 
interesse da Câmara Municipal ou mesmo para fins de representação técnica desta; Auxiliar a Mesa Diretora, os 
vereadores e as comissões em geral; Auxiliar nas Sessões Legislativas; Executar outras tarefas compatíveis com 
o cargo; Participar nos Seminários, encontros e cursos de atualização profissional promovidos pelo Tribunal de 
Contas e outras Instituições. 

PROCURADOR 

Representação judicial e extrajudicial e consultoria jurídica do Município e suas autarquias e fundações, bem 
como de orientação jurídico-normativa e supervisão técnica do sistema jurídico do Município, previstos da 
Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município. 

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL - ZONA RURAL 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas 
e diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 
recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 
atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 
desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 
Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula 
e material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em 
sala de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - ZONA URBANA 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas 
e diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 
recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 
atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 
desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 
Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula 
e material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em 
sala de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

PROFESSOR DE EDUCAÇAO INFANTIL - ZONA RURAL 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas 
e diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 
recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 
atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 
desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 
Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula 
e material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em 
sala de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

PROFESSOR DE EDUCAÇAO INFANTIL - ZONA URBANA 



 
 
 
 

Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental, de conformidade com a legislação, normas 
e diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter cívico, cultural e 
recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional, bem como 
atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar atividades 
desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 
Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; Preparar aula 
e material didático necessário à administração da aula; Receber orientação técnica pedagógica e aplicá-las em 
sala de aula; Executar outras tarefas correlatas. 

PROFESSOR DE INGLÊS - ZONA URBANA 

Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com sua formação; 
organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade 
de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; elaborar 
relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos 
alunos; elaborar os instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais 
de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; contribuir com o 
planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares. 

PROFESSOR DE INGLÊS - ZONA RURAL 

Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com sua formação; 
organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade 
de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; elaborar 
relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos 
alunos; elaborar os instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais 
de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; contribuir com o 
planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares. 

PROFESSOR DE PORTUGUÊS - ZONA URBANA 

Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com sua formação; 
organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade 
de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; elaborar 
relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos 
alunos; elaborar os instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais 
de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; contribuir com o 
planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares. 

PROFESSOR DE PORTUGUÊS - ZONA RURAL 

Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com sua formação; 
organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade 
de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; elaborar 
relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos 
alunos; elaborar os instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 



 
 
 
 

processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais 
de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; contribuir com o 
planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares. 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - ZONA URBANA 

Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com sua formação; 
organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade 
de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; elaborar 
relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos 
alunos; elaborar os instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais 
de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; contribuir com o 
planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares. 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - ZONA RURAL 

Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com sua formação; 
organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade 
de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; elaborar 
relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos 
alunos; elaborar os instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais 
de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; contribuir com o 
planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares. 

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO - ZONA URBANA 

Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com sua formação; 
organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade 
de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; elaborar 
relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos 
alunos; elaborar os instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais 
de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; contribuir com o 
planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares. 

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO - ZONA RURAL 

Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com sua formação; 
organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade 
de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; elaborar 
relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos 
alunos; elaborar os instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais 
de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; contribuir com o 
planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares. 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - ZONA URBANA 



 
 
 
 

Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com sua formação; 
organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade 
de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; elaborar 
relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos 
alunos; elaborar os instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais 
de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; contribuir com o 
planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares. 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - ZONA RURAL 

Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com sua formação; 
organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade 
de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; elaborar 
relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos 
alunos; elaborar os instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais 
de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; contribuir com o 
planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - ZONA URBANA 

Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com sua formação; 
organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade 
de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; elaborar 
relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos 
alunos; elaborar os instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais 
de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; contribuir com o 
planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares. 

PROFESSOR DE HISTÓRIA - ZONA URBANA 

Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com sua formação; 
organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade 
de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; elaborar 
relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos 
alunos; elaborar os instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais 
de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; contribuir com o 
planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares. 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - ZONA URBANA 

Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com sua formação; 
organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade 
de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; elaborar 
relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos 
alunos; elaborar os instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 



 
 
 
 

processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais 
de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; contribuir com o 
planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares. 

PROFESSOR DE FILOSOFIA - ZONA URBANA 

Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com sua formação; 
organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade 
de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; elaborar 
relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos 
alunos; elaborar os instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais 
de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; contribuir com o 
planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares. 

PROFESSOR DE ARTE - ZONA URBANA 

Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com sua formação; 
organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade 
de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; elaborar 
relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos 
alunos; elaborar os instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais 
de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; contribuir com o 
planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares. 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Auxilia na elaboração e acompanha a execução de todos os planos de ação de natureza administrativa da 
Prefeitura Municipal, orientando e avaliando resultados, através de atividades de supervisão, programação, 
coordenação ou execução especializada, em grau de maior e mediana complexidade. Realiza estudos, 
pesquisas, análises e projetos sobre administração em geral, organização e métodos, em especial nas áreas de 
Gestão de Pessoas (Recursos Humanos), Compras, Licitações e Gestão de Contratos. 

VIGIA - ZONA URBANA 

Controle e orientação da circulação de pessoas nas dependências da repartição municipal em que trabalha. 
Recebimento, controle e distribuição de correspondências e encomendas. Noções básicas de prevenção, 
controle e combate a incêndio (classes de incêndio, agentes extintores, métodos de extinção) e utilização dos 
equipamentos de proteção contra incêndios. Noções de primeiros socorros. Noções de higiene e segurança 
individual, coletiva e de instalações. Fiscalização e Controle de entradas e saídas. 

VIGIA - ZONA RURAL 

Controle e orientação da circulação de pessoas nas dependências da repartição municipal em que trabalha. 
Recebimento, controle e distribuição de correspondências e encomendas. Noções básicas de prevenção, 
controle e combate a incêndio (classes de incêndio, agentes extintores, métodos de extinção) e utilização dos 
equipamentos de proteção contra incêndios. Noções de primeiros socorros. Noções de higiene e segurança 
individual, coletiva e de instalações. Fiscalização e Controle de entradas e saídas. 



 
 
 
 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 

Executar tarefas inerentes à área de fiscalização de obras, posturas, tributária, sanitária,transporte, trânsito, 
pavimentação e galerias, e outros serviços. 

AGENTE DE VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Visitam domicílios periodicamente; assistem pacientes, dispensando-lhes cuidados simples de saúde, sob 
orientação e supervisão de profissionais da saúde; orientam a comunidade para promoção da saúde; 

rastreiam focos de doenças específicas; promovem educação sanitária e ambiental; participam de 
campanhas preventivas; incentivam atividades comunitárias; promovem comunicação entre unidade de 

saúde, autoridades e comunidade; realizam manutenção dos sistemas de abastecimento de água e executam 
tarefas administrativas. 

AGENTE DE SAÚDE 

Visitar domicílios periodicamente para monitoramento de situações de risco à família; assistir pacientes, 
dispensando-lhes cuidados simples de saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da saúde; orientar 
a comunidade para promoção da saúde; rastrear focos de doenças específicas; promover educação sanitária e 
ambiental; participar de campanhas preventivas; incentivar atividades comunitárias de promoção à saúde; 
cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados para fins de controle e 
planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, desenvolvidas 
em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal; orientar famílias quanto à 
utilização dos serviços de saúde disponíveis; desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das 
doenças e de agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais 
e coletivas nos domicílios e na comunidade , mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas 
em situação de risco; participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu 
superior hierárquico; obedecer às normas de segurança; executar outras atividades afins à sua unidade 
funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua 
chefia imediata; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Fiscalizar e inspecionar estabelecimentos comerciais de baixa, média e alta complexidade, ações 
administrativas de protocolo e expediente. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de 
assistência médica, embarcações e domicílios; atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, 
obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas; prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de 
enfermeiro; desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o 
instrumental, o qual passa ao cirurgião; organizar ambiente de trabalho, dar continuidade aos plantões. 
Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Realizar registros e 
elaborar relatórios técnicos. Desempenhar atividades e realizar ações para promoção da saúde da família. 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 



 
 
 
 

Planejam o trabalho técnico-odontológico, previnem doença bucal participando de programas de promoção à 
saúde, projetos educativos e de orientação de higiene bucal. confeccionam e reparam próteses dentárias 
humanas. Executam procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista. Administram pessoal 
e recursos financeiros e materiais, mobilizando suas capacidades de comunicação em palestras, orientações e 
discussões técnicas e as atividades são exercidas conforme normas e procedimentos técnicos e de 
biossegurança. 

AUXILIAR DE ADMINISTRATIVO - ZONA URBANA 

Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; 
atender usuários, fornecendo e recebendo informações; tratar de documentos variados, cumprindo todo o 
procedimento necessário referente aos mesmos; preparar relatórios e planilhas; executar serviços áreas de 
escritório. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

AUXILIAR DE ADMINISTRATIVO - ZONA RURAL 

Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; 
atender usuários, fornecendo e recebendo informações; tratar de documentos variados, cumprindo todo o 
procedimento necessário referente aos mesmos; preparar relatórios e planilhas; executar serviços áreas de 
escritório. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

FISCAL DE TRIBUTOS 

Realizar atos relacionados à fiscalização e cobrança de tributos municipais, entre outras atividades inerentes ao 
cargo. 

TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Elaborar, participar da elaboração e implementar política de saúde e segurança no trabalho (SST); realizar 
auditoria, acompanhamento e avaliação na área; identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, 
qualidade de vida e meio ambiente. Desenvolver ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho; 
participar de perícias e fiscalizações e integram processos de negociação. Participar da adoção de tecnologias 
e processos de trabalho; gerenciar documentação de SST; investigar, analisar acidentes e recomendar medidas 
de prevenção e controle. 

CUIDADOR 

Cuidam de bebês, crianças, jovens, adultos e idosos, a partir de objetivos estabelecidos por instituições 
especializadas ou responsáveis diretos, zelando pelo bemestar, saúde, alimentação, higiene pessoal, 
educação, cultura, recreação e lazer da pessoa assistida. 

MOTORISTA – CATEGORIA “B” 

Dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas, cargas, valores e outros. Realizar verificações e manutenções 
básicas do veículo e utilizar equipamentos e dispositivos especiais. 

MOTORISTA – CATEGORIA “D” 

Dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas, cargas, valores e outros. Realizar verificações e manutenções 
básicas do veículo e utilizar equipamentos e dispositivos especiais. 



 
 
 
 

AGENTE DE SEGURANÇA - NÍVEL FUNDAMENTAL 

Controlar o fluxo de pessoas e veículos nas dependências e áreas da Instituição. Zelar pela segurança das 
pessoas e do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos. Recepcionar e controlar a movimentação 
de pessoas em área de acesso livre e restrito. Comunicar-se via rádio ou telefone. Operar equipamentos de 
vigilância eletrônica. Prestar informações ao público. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ZONA URBANA 

Zelar pela guarda, conservação, manutenção, higiene e limpeza dos equipamentos, instrumentos e demais 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Separar materiais recicláveis para descarte. Executar o 
tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu local de trabalho. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ZONA RURAL 

Zelar pela guarda, conservação, manutenção, higiene e limpeza dos equipamentos, instrumentos e demais 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Separar materiais recicláveis para descarte. Executar o 
tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu local de trabalho. 

PORTEIRO / MAQUEIRO 

Fiscalizar, observar e orientar a entrada e saída de pessoas, receber, identificar e encaminhar as pessoas aos 
destinatários. Abrir e fechar as dependências de prédios. Executa a transferência segura de pacientes em 
macas, desde a entrada na unidade de saúde até salas de atendimento enfermarias, salas de cirurgias, além do 
deslocamento de pacientes internamente, visando alocar o mesmo na unidade m apropriada para a sua 
recuperação. 

MECÂNICO 

Auxiliar na elaboração e execução técnica de projetos na área mecânica. Efetuar manutenção, transporte, 
limpeza, montagem, instalação e operação de equipamentos mecânicos. 

 

 


